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BOLETIM GERAL

COMANDANTE GERAL DA PMPE CONVIDA SERVIDOR PARA PESQUISA

Acesse e opine

O Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Coronel  PM  Luís 
Aureliano,  publicou  no  Boletim  Geral  do  dia  12  de  setembro,  que  todo  policial  
militar  da  ativa  e  funcionário  civil  da  Corporação   pode   participar   da   Pesquisa  
Organizacional  2012  –  PMPE.  O  acesso  é  pelo  endereço  eletrônico  
https://sites.google.com/site/pesquisa2012pmpe  e  o  período  da pesquisa foi prorrogado 
até o dia 09 OUT 2012 (terça-feira).

Na  pesquisa,  que  não  é  identificada,  a  intenção  é  captar  o  máximo  de 
informações  para  subsidiar  na  elaboração  do  Plano  de  Comando  e  o  Planejamento 
Estratégico da Corporação.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

https://sites.google.com/site/pesquisa2012pmpe
mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Vanildo 11º BPM

Fone: 9488-5842

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Prado DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  30978-8/SGP/SDS,  Slayton  Alves  Lima  -  Inclusão  na  lista  dos 
convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010, (pelo critério de Antiguidade),  
publicada  no  BG nº  028,  de  10  FEV 10.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  - 
Indeferido,  face  o requerente  não possuir interstício  na Graduação nem Antiguidade 
suficiente para constar na relação do CFS/2012, de acordo com o Pecúlio da CPP e com 
base nos “artigos 5°”, “6°” da Lei Complementar n° 134/2008 c/c o “art. 15” da Lei n° 
6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares).  Publique-se. (Nota  nº 
159/2012/DGP-10).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 950515-6/GGAIIC/SDS, Maria do Carmo Nascimento Lins - Inclusão 
na lista dos convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010, Portaria da SDS n° 
033, de 07 JAN 10, publicada no Boletim Geral n ° 011, de 18 JAN 10, por ter sido aprovada 
no Concurso de 1999, de acordo com o BG nº 213, de 25 NOV 98, e ter ficado na condição de 
suplente . Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, uma vez que a condição 
de suplente não garante vaga para próximos Cursos, tendo em vista que o Concurso a 
qual  a  mesma  participou  já  foi  homologado,  não  tendo  mais  direito  a  convocação. 
Publique-se. (Nota nº 158/2012/DGP-10).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2278, de 24 SET 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do 1º Tenente PM Hugo Leonardo 
Amorim Spagnol Coelho, e do 2º Sargento PM Fábio Batista Alves, da referida Secretaria, 
para, em Natal-RN, no período de 17 a 21 SET 2012, participarem do I  Curso Básico de 
Identificação e Fiscalização de Explosivos e Produtos Controlados.

--oo(0)oo--

Nº 2279, de 24 SET 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, em exercício, do Cap PM David Gonzaga da Silva Júnior, e do Analista de  
Sistemas Allan de Vasconcelos, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, no período de  
23 a 25 SET 2012, participarem do Encontro dos Estados Sede dos Jogos da Copa do Mundo 
FIFA 2014.

--oo(0)oo--

Nº 2280, de 24 SET 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Capitão PM André Luiz Damásio de Sales,  
da referida Secretaria, para, em Natal - RN, no período de 24 SET a 23 OUT 2012, participar  
de atividades de vôo e adquirir experiência operacional no Centro Integrado de Operações 
Aéreas, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2294, de 24 SET 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Ten-Cel PM Roberto  
Gomes de Melo Filho, e do Sd BM José Roberto Matias de Souza Júnior, para, em Brasília – 
DF, no período de 24 a 26 SET 2012, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 182, de 25 SET 2012)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2832, de 21 SET 2012 

EMENTA: Substitui  Membros  do  Grupo  de  Trabalho  para  análise  e 
proposição de mudanças na legislação adstrita à doutrina, preparo e emprego das Unidades de  
Operações Especiais, no âmbito dos órgãos operativos da SDS/PE (Portaria nº 997, de 20 ABR 
2012)

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  a 
Constituição do Estado de Pernambuco no seu “art. 42”, Inciso I; a Lei Complementar nº 049, 
“art. 3º”, Inciso IV, e a Lei nº 14.264/2011, no seu “art. 1º, Inciso VII, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir os Membros do Grupo de Trabalho para análise e proposição de 
mudanças na Legislação adstrita à doutrina, preparo e emprego das Unidades de Operações 
Especiais no âmbito dos órgãos operativos da SDS/PE, conforme quadro abaixo:

Substituídos Substitutos
Cel  PM  Luís  Aureliano  de  Barros 
Correia

Ten-Cel  PM  Vanildo  Neves  de  Albuquerque 
Maranhão Neto

Art. 2º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo final para elaboração do 
relatório de conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho do artigo anterior, a/c da data de 
publicação desta Portaria.

Art.  3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Wilson Salles 
Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 181, de 22 SET 2012)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 066 /19º BPM, de 14 SET 2012

EMENTA: Sobrestamento do Processo de Licenciamento

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do “art. 130” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o “art. 4°” da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 2000, e diante 
das diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo, 
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R E S O L V E:

I  -  determino  o  sobrestamento,  a/c  do  dia  30  JUL  2012,  do  Processo  de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria do 19° 
BPM n° 030/2012, onde tem como Licenciando o Sd PM Mat. 113937-1/19° BPM, Marcos 
Diego Souza da Silva, e como Encarregada a 2ª Ten PM Mat. 107150-5, Luciana de Oliveira  
Moraes, em virtude do policial em tela ter sido apresentado no NADEQ no dia 27 JUL 12; 

II - publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

III - publicar a presente Portaria do Diário Oficial. João da Silva Neto – Ten-Cel 
PM Comandante do 19º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 830/CG/PMPE, de 21 SET 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I - licenciar “Ex-Offício” do serviço ativo da PMPE, a/c de 21 DEZ 2011, com 
fundamento no “art. 109”, Inciso II, c/c o “art. 110” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108357-0/Adido à DGP, José Francisco da Silva Júnior,  
Praça de 09 MAR 2009, filho de José Francisco da Silva Neto e de Geruza Umbuzeiro da 
Silva,  por  haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do 
CBMPE,  conforme  fez  público a  Portaria  do  CG nº  006-STE/CEMET-II,  de  21  DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II – o Chefe da DGP-6 deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 
disposição  do  Militar  do  Estado  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002; 

III - publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 831/CG/PMPE, de 21 SET 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,
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R E S O L V E:

I - licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no “art. 109”, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
112991-0/18º BPM, Otto Luiz do Nascimento, Praça de 18 FEV 2011, filho de Eugênio Luiz  
do  Nascimento  Neto  e  de  Edilene  Nunes  de  Oliveira,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II – o Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002; 

III - publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 832/CG/PMPE, de 21 SET 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso I, do Regulamento Geral a PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 
94,

R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no “art. 109”,  
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
106779-6/3ª  CIPM,  Pedro  Igo  Medeiros  Silva,  Praça  de  27  AGO  07,  filho  de  Marlene 
Medeiros Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II – O Comandante da 3ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 182, de 25 SET 2012)

3.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 432/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05;  Considerando  os  termos  da 
Portaria nº 722, de 23 AGO 2012 - BG nº 165, de 29 AGO 2012, que submete a Conselho de 
Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b)” e “c)” do Inciso I do “art.  
2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd RRPM Mat. 930851-2, Fernando Luiz Pereira  
da Silva. 



                     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 187          07
1º DE OUTUBRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1006.00049/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 20 
SET 2012.  José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 433/2012

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria 
nº 723, de 23 AGO 12 - BG nº 165, de 29 AGO 12, que submete a Conselho de Disciplina, por  
haverem incorrido no que preconizam as alíneas “b)” e “c)” do Inciso I do “art. 2°” do Decreto  
n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt PM Mat. 31361-0/1º BPM, José Ricardo Ferreira de Lima, o 
2º Sgt PM Mat. 23558-0/20º BPM, Severino Pedro Alves e o Sd PM Mat. 980817-5/5º BPM, 
Horácio Freire de Sá Júnior,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.00050/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. 
Recife, 20SET12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 436/2012

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Aditar, a Portaria Cor. Ger. SDS nº 411, de 05 SET 2012, o nome dos seguintes 
policiais militares: Sd PM Mat. 104210-6, Leandro Silva Cardoso e o Sd PM Mat. 109960-4, 
Maviael  Dionisio  da  Silva,  por  estarem  envolvidos  nos  fatos  tratados  no  PL  nº 
10.109.1021.00003/2012.5.4  -  Cor.Ger./SDS,  acolhendo  assim,  os  fundamentos  fáticos 
elencados pelo Oficial Encarregado, no Ofício nº 004, de 19 SET 2012. R.P.C. Recife, 21 SET 
2012. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 181, de 22 SET 2012)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 005, de 25 SET 2012

EMENTA: Delega  para  Oficial  as  atribuições de Polícia Judiciária Militar 
                    para proceder Inquérito Policial Militar (IPM)

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o  
disposto no “art. 7º”, alínea “g)” do Código de Processo Penal Militar,



08                      BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 187
1º DE OUTUBRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I – delegar ao Cap QOPM Mat. 950765-5/21º BPM, Rogério Rodrigues Castelo 
Branco,  as  atribuições  de  Polícia  Judiciária  Militar  que  me  competem,  para  proceder  à 
instauração de Inquérito Policial Militar (IPM), em torno dos fatos constantes nos autos da 
Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando do 21º BPM nº 038, de 13 SET 10, 
cuja respectiva Solução fora publicada no Boletim Interno/DGP nº 237, de 27 DEZ 10;

II - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação em Boletim 
Geral.

--oo(0)oo--

Nº 854, de 28 SET 2012

EMENTA: Estabelece número de vagas e  convoca  Policiais  Militares 
                    para   participarem  do   Processo   Seletivo   para   possível 
                    matrícula  no  Curso  de  Aperfeiçoamento  de   Oficiais  da 

                            ACIDES/GGAIIC/SDS/2012

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101” 
do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com 
as modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como tendo em vista 
a necessidade de convocar policiais militares para possível efetivação de matrícula no Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO), da Academia Integrada de Defesa Social da Secretaria 
de Defesa Social de Pernambuco; e

Considerando o contido no Ofício n° 490/GICAP/GGAIIC/SDS, de 30 AGO 2012, 
da lavra do Exmo. Sr. Wilson Salles Damázio – Secretário de Defesa Social do Estado, o qual  
versa sobre o planejamento para a realização do CAO/2012, contemplando esta PMPE com 
100 (cem) vagas, e 25 (vinte e cinco) suplentes, o qual tem previsão de início no 2º semestre  
de 2012,

R E S O L V E:

I – estabelecer que as vagas para o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO) - 
2012, destinadas à Polícia Militar de Pernambuco, a ser realizado pela Secretaria de Defesa 
Social,  para  Oficiais  Intermediários  do  Quadro  de  Oficiais  Policial  Militar  (QOPM),  da  
PMPE, neste ano de 2012 serão assim distribuídas:

QOPM ....................100 vagas  (+25 suplentes);

II – estabelecer as seguintes condições para matrícula no sobredito Curso:

a) Ser Oficial Intermediário, do Quadro de Oficiais Policial Militar (QOPM), não possuidor do 
referido curso;
b) Ser convocado pelo Comandante Geral, por ordem de Antiguidade;
c) Não haver requerido transferência para a reserva remunerada;
d)  Não  estar  afastado  das  funções  policiais  militares  em  consequência  de  Licença  para 
Tratamento de Interesse Particular (LTIP);
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e) Não estar em gozo de Licença Especial; Licença para Tratamento de Saúde (LTS); Dispensa  
para  Tratamento  de  Saúde  (DTS);  Licenciado  para  tratamento  de  pessoa  da  família; 
Licenciado pela JMS ou JSS;
f) Não estar respondendo a Conselho de Justificação;
g) Não estar afastado da função pública, por enquadramento no “art. 14” da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001; 
h) Não estar condenado, por sentença transitada em julgado, mesmo em gozo de sursis ou 
livramento condicional;
i) Não estar preso provisoriamente, por ordem judicial;
j) Não ser considerado desaparecido ou extraviado; e
k) Não ser considerado desertor.

III – determinar a DGP para convocar os Oficiais do QOPM, de conformidade com 
o constante no item II, para participarem do Processo Seletivo e possível matrícula no Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficiais-CAO/2012, até 03 OUT 2012.

IV –  estabelecer  que,  para  o  caso  de  algum Oficial  do  QOPM  não  aceitar  a  
convocação,  deverá requerer ao Comandante Geral, no prazo de cinco dias, a contar da data  
da publicação da relação dos convocados pela DGP, protocolando a entrega nessa Diretoria,  
solicitando a sua exclusão da lista dos convocados, estando ciente do contido no Inciso IX do 
“art.  90”,  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares),  além  dos  prejuízos 
administrativos decorrentes da sua não realização, devendo o profissional subsequente, dentre 
os suplentes, ser chamado para ocupar a vaga do desistente.

V  –  estabelecer  que,  para  o  caso  de  algum  Oficial  se  sentir  prejudicado  em 
decorrência dessa convocação, deverá expor seu argumento por meio de requerimento dirigido 
ao  Comandante  Geral,  protocolando  a  entrega  na  DGP,  no  prazo  máximo  de  cinco  dias, 
contados a partir da data da publicação da convocação.

VI – informar que o curso será realizado pela Academia Integrada de Defesa Social 
(ACIDES),  responsabilidade da Gerencia Geral  de Articulação e Integração Institucional  e 
Comunitária, da Secretaria de Defesa Social.

VII  –  estabelecer  o  calendário  a  seguir,  para  a  realização  do  exame  de  saúde, 
conforme SUNOR nº 021, de 14 JUN 2010, que determina os requisitos da Inspeção de Saúde:

Dia Quantitativo Especialidade médica Hora Local
10 OUT 12 1º ao 32º Clínico, Trauma, Cardio

08 horas JMS
11 OUT 12 33º ao 63º Clínico, Trauma, Cardio
05 NOV 12 64º ao 94º Clínico, Trauma, Cardio
07 NOV 12 95º ao 125º Clínico, Trauma, Cardio

 Data de Divulgação dos Resultados para o CEFD – 10 NOV 2012.

VIII  -  estabelecer  o  calendário  a  seguir,  para  a  realização  do  exame  do  TAF, 
conforme SUNOR nº 020, de 22 MAI 2009:

Datas de comparecimento ao Campo do QCG TAF Hora

1º ao 64º 13 NOV 12
07h30

65º ao 125º 14 NOV 12
 Data de Divulgação dos Resultados para a DEIP – 16 NOV 2012.
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IX – estabelecer que a DEIP deverá providenciar a publicação em BG da relação 
final dos selecionados e encaminhar por ofício para a SDS-GGAIIC.

X – cada profissional convocado deverá preencher obrigatoriamente, um cadastro 
em formulário virtual, disponibilizado no site da DEIP: www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip , 
até o dia  14 OUT 2012.

XI - o início do Curso será no 2º semestre de 2012.

XII – os casos omissos serão definidos pelo Diretor da DEIP, por delegação.

XIII - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 855, de 28 SET 2012

EMENTA: Declara Aspirante-à-Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 18” 
da Lei nº 6.783 de 16 OUT 74, c/c os “artigos 104 e 105”, do Regulamento da Academia de  
Polícia Militar do Paudalho, aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, e modificado 
pelos Decretos nº 6.375, de 08 ABR 80; nº 8.896, de 25 OUT 83; nº 11.692, de 31 JUL 86; nº 
14.820, de 20 FEV 91 e nº 19.951, de 18 AGO 97, e em cumprimento da Decisão Judicial 
proferida pelo Exmo. Sr. Djalma Andrelino Nogueira Júnior – Juiz da 4ª Vara da Fazenda 
Pública do Recife, nos autos do Processo nº 001.1999.608.881-5, através do expediente nº 
2009.0179.000734, de 19 JUN 2009; e

Considerando  a  decisão  exarada  na  Ata  de  Reunião  do  Conselho  Deliberativo 
Educacional de Defesa Social – CONEDUC, realizada em 06 JAN 2012,

R E S O L V E:

I  -  declarar  Aspirante-à-Oficial  PM o Aluno-Oficial  PM Mat.  970051-0,  André 
Leonardo de Lima e Montier Liciarde, o qual concluiu com aproveitamento todas as atividades 
pedagógicas do Curso de Formação de Oficiais PM, o qual realizou o 3º ano referido curso em 
situação  especial,  por  cumprimento  à  decisão  judicial  proferida  pelo  Exmo.  Sr.  Djalma 
Andrelino Nogueira Júnior  – Juiz da 4ª  Vara da fazenda Pública  do Recife,  nos  autos do  
Processo  nº  001.1999.608.881-5,  através  do  expediente  nº  2009.0179.000734,  de  19  JUN 
2009,  conforme  o  contido  no  Of.  nº  0078/SE-CEMATA-ACIDES,  de  08  AGO  2012,  e 
encaminhamento/Contencioso nº 400/2012-AEAJA;

II - inserir o sobredito Aspirante-à-Oficial PM no rol dos concludentes do Curso de 
Formação de Oficiais  PM/1999,  turma “Aluno-Oficial  PM Setônio Albenes  Vasconcelos”, 
conforme Portaria do Comando Geral nº 1.014, de 09 DEZ 99, publicada no Boletim Geral nº 
226,  de  10  DEZ  99,  ficando  classificado  no  29º  Lugar,  com nota  8,09,  Menção  “MB”, 
figurando entre o Aspirante-à-Oficial PM Mat. 970052-8, Jonh Emerson de Melo Lucena e o  
Aspirante-à-Oficial PM Mat. 970035-8, Anderson Frederick Felix Ferreira; e

III - contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 09 DEZ 99.
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Curso de Formação de Oficial - PM

Mat. Nome Média Class. Menção
970051-0 André Leonardo de Lima e Montier Liciarde 8.09 29 MB

IV – a presente Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  006/2012-CPL/Sertão  –  Objeto:  Aquisição  de  materiais 
elétricos  para  manutenção  das  dependências  físicas  do  QCG/PMPE.  Vencedoras:  Limari 
Materiais de Construções Ltda-EPP; Maria de Fátima da Silva Nunes-ME; RD Comércio de 
Materiais  de  ConstRução e  Limpeza  Ltda-ME e VS Comércio Representações  e  Serviços 
Ltda.  Obs:  Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. Recife/PE, 
24 SET 2012 Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 182, de 25 SET 2012)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

Pregão Eletrônico nº 042/2012, Processo nº 158/2012– Objeto: Registro de preço 
para  fornecimento  gradual  de  frutas  e  verduras  para  um  período  de  06  (seis)  meses. 
Recebimento das Propostas: até  05 OUT 2012, às 08 horas.  Disputa de Preços: 05 OUT 
2012, às 09 horas. (horário de Brasília). O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br 
Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 21 SET 2012. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da 
CPL/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 181, de 22 SET 2012)

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico  nº  031/2012 -  Processo nº  130/2012 – Objeto:  Aquisição de 
equipamentos  médicos  hospitalares  e  eletroeletrônico para  o Sistema de Saúde da PMPE. 
Proponentes Vencedoras: 1) Comércio de Mat. Médicos Hosp Macrosul Ltda; 2) Fisiomédica 
Produtos e Equipamentos Ltda – ME; 3) Medical Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda; 4) 
Porto Belo Comércio e Turismo Ltda – ME; 5) Transmai Equip. Médicos Ltda; 6) Versatillle  
Com. Mat. Eletro-Eletrônico Ltda.

Pregão Eletrônico nº 037/2012 - Processo nº 151/2012 – Objeto: Registro de preços 
para fornecimento gradual de alimentação enteral,  módulos, fórmulas lácteas e frasco para  
dieta para um período de 06 (seis) meses. Proponentes Vencedoras: 1) CENEP Ltda; 2) Duarte 
Magno Distribuidora  Ltda;  3)  Essentric  Distribuidora  C Ltda;  4)  Hospfar  Ind.  e  Com de 
Produtos Hospitalares Ltda; 5) Nutrimed Industrial Ltda; 6) SAD Med Ltda; 7) Tecnovida 
Comercial Ltda. Recife-PE, 24 SET 2012. Robson Inácio Vieira - Maj PM Chefe – Pregoeiro - 
CPL/CASIS.

(Transcritos do DOE nº 182, de 25 SET 2012)
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7.0.0.   PESQUISA ORGANIZACIONAL 2012 – PMPE

7.1.0.   Mensagem do Comandante Geral – Convocação Geral

Considerando a importância e a riqueza das informações coletadas até o presente 
na PESQUISA ORGANIZACIONAL 2012/PMPE; e

Considerando, que esses dados serão revertidos em benefícios para a Corporação, 
que  terá  a  oportunidade  de  diagnosticar  e  viabilizar  a  elaboração  de  Projetos  e  Estudos 
Organizacionais, para melhorar as Políticas de Recursos Humanos, com a VALORIZAÇÃO 
DO PROFISSIONAL.

E, entendendo a necessidade de ampliar a oportunidade de PARTICIPAÇÃO dessa 
pesquisa, é que, este Comandante Geral prorroga a data final da pesquisa para 09 OUT 2012 
(terça-feira), devendo cada oficial, cada praça e cada funcionário civil da PMPE, estimular  
outros profissionais para o cumprimento desta CONVOCAÇÃO GERAL.

Assim, PARTICIPE!
https://sites.google.com/site/pesquisa2012pmpe/
a participação de cada policial militar fará a diferença.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E a  esperança  não  traz  confusão,  porquanto  o  amor  de  Deus  está  derramado  em nossos 
corações pelo Espírito Santo que nos foi dado. (Romanos 5:5).

https://sites.google.com/site/pesquisa2012pmpe/
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